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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINTE DO PREFEITO

LEI N',218{/2025

" Dispõe sobre Abertura de Crédito Ádicional
Suplementar por Anulaçdo oo Orçamenlo vigente e &i
Ouíras Providêncios ".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, EStAdO dE RONdôNiA, NO USO dC SUAS

atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu

sanciono a seguinte:

LEI

Art. l. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/Ro autorizado a abrir

credito Adicional Suplementar por Anulação no valor de Rs 100.000,00 (cem mil reais) no

orgamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2" O referido crédito será coberto com recursos deduzidos da respectiva ficha

orçamentária prevista no Anexo II, conforme disposto no §lo, inciso III, do Art. 43 da Lei n'
4.320t64.

parágrafo único. O detalhamento dos créditos previstos neste artigo será apresentado

nos Anexos I e II, contendo a respectiva fonte de recurso.

Art. 3. Ficam incluídas as alterações decorrentes desta Lei na Unidade Gestora do

Município de Buritis/RO, bem como no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) e na Lei Orçamentaria Anual (LOA) para o exercício de2025'

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito do Municipio de Buritis/Ro, aos

vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e

vinte e cinco.
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ANEXO I

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

02 _ PODER EXECUTIVO

O2.O7.OI _ SECRETARIA MLNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.1002 - GESTÀO DE POLITICAS E PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO. CULTURA,

ESPORTE E LAZER.

12.361.1002.2100.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE

EDUCAÇÀO 25%
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ANEXO II

DEMONSTRATIVO DAS DEDUÇÔES DE CREDITOS

02 _ PODER EXECUTIVO

O2.O7.OI _ SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.1002- GESTÃo DE IoLITICAS E PRocRAMAS DE EDUCAÇÃo, culruna,
ESPORTE E LAZER

12.36s.1002.2100.0000 - MANUreuçÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MLIN. DE

EoucaçÂo zsx
Categoria de Despesa Valores

Elemenlo de Despesa: 4.4.90.5 I .00 - Obras e Instal RS 100.000,00

Total t 00.000,00
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